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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 3.654.681,00
 NOVEMBRO   3.654.681,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 5.148.527,00 5.148.527,00 0,00
TOTAL GERAL    5.148.527,00 5.148.527,00 0,00

DECRETO Nº 57.567, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Procuradoria 
Geral do Estado, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de 
dezembro de 2010, e as disposições contidas no Artigo 
2º do Decreto nº 50.422, de 27 de dezembro de 2005, 
que disciplinam o pagamento de ações indenizatórias 
de pequeno valor, com recursos provenientes do cance-
lamento de restos a pagar,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de reais), suple-
mentar ao orçamento da Procuradoria Geral do Estado, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de 
novembro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  25.000.000,00
 T O T A L 1  25.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.846.0000.4812 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 PEQUENO   25.000.000,00
  1 3 25.000.000,00
 T O T A L   25.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 25.000.000,00
 NOVEMBRO   25.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º  I  25.000.000,00 25.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    25.000.000,00 25.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.568, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social em Diversos Órgãos da Administração 
Pública, visando ao atendimento de 
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.143.400,00 

(Dois milhões, cento e quarenta e três mil, quatrocentos 
reais), suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da 
Administração Pública, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  12.093.573,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  39.465.821,00
3 1 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS
 - PESSOAL CIVIL 1  2.241.552,00
 T O T A L 1  53.800.946,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO INT. SAÚDE ADOL.
 CUMP. SOCIOEDUCA   1.452.626,00
  1 1 1.452.626,00
12.243.1729.5905 ATENÇÃO INT. EDUC. ADOL.
 CUMPRIM. SOCIOEDU   3.550.862,00
  1 1 3.550.862,00
14.128.1728.5957 FORMAÇÃO CAPACITAÇÃO SERVIDORES
 E PARC   12.847.666,00
  1 1 12.847.666,00
14.243.1729.5907 RECONFIGURAÇÃO CUMP. MEDIDAS
 SOCIOEDUC   35.949.792,00
  1 1 35.949.792,00
 T O T A L   53.800.946,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21003 ENCARGOS GERAIS DE PESSOAL
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 1  18.700.000,00
 T O T A L 1  18.700.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.2104.5025 PAGAMENTO COMP. APOS. PENSÕES
 - EMP. PRIV. E   18.700.000,00
  1 1 18.700.000,00
 T O T A L   18.700.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCATT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 1 53.800.946,00
 NOVEMBRO   19.906.349,00
 DEZEMBRO   33.894.597,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 1 18.700.000,00
 DEZEMBRO   18.700.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º  I  35.100.946,00 35.100.946,00 0,00
14309 8º 1º  2 18.700.000,00 18.700.000,00 0,00
TOTAL GERAL    53.800.946,00 53.800.946,00 0,00

DECRETO Nº 57.566, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da 
Segurança Pública, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

5.148.527,00 (Cinco milhões, cento e quarenta e oito 
mil, quinhentos e vinte e sete reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Segurança Pública, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  5.148.527,00
 T O T A L 1  5.148.527,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1807.4992 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DA POLÍCIA MILITAR   5.148.527,00
  1 3 5.148.527,00
 T O T A L   5.148.527,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  5.148.527,00
 T O T A L 1  5.148.527,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4985 GESTÃO DA POLÍTICA
 DE SEGURANÇA PÚBLIC   5.148.527,00
  1 3 5.148.527,00
 T O T A L   5.148.527,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 3.654.681,00
 DEZEMBRO   3.654.681,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 4.274.679,00
 DEZEMBRO   4.274.679,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 4.274.679,00 4.274.679,00 0,00
TOTAL GERAL    4.274.679,00 4.274.679,00 0,00

DECRETO Nº 57.564, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Habitação, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 574.478,00 

(Quinhentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e 
setenta e oito reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Habitação, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  574.478,00
 T O T A L 1  574.478,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.126.4407.5892 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   574.478,00
  1 3 574.478,00
 T O T A L   574.478,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  574.478,00
 T O T A L 1  574.478,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2507.5703 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
 DE CONJ. HABITA   574.478,00
  1 3 574.478,00
 T O T A L   574.478,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 574.478,00 574.478,00 0,00
TOTAL GERAL    574.478,00 574.478,00 0,00

DECRETO Nº 57.565, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social 
na Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - Fundação 
CASA, visando ao atendimento de Despesas 
com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

53.800.946,00 (Cinquenta e três milhões, oitocentos 
mil, novecentos e quarenta e seis reais), suplementar ao 
orçamento da Fundação Centro de Atendimento Socioe-
ducativo ao Adolescente - Fundação CASA, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que aludem os incisos II e 
III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, de conformidade com a legislação 
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de 
novembro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2011.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20003 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
 FINANCEIRA - CAF
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.800.000,00
 T O T A L 1  1.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2007.5022 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   1.800.000,00
  1 3 1.800.000,00
 T O T A L   1.800.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20007 COORD. DE PLANEJ. ESTRATÉGICO
 E MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA - CPM
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.800.000,00
 T O T A L 1  1.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2012.2290 GESTÃO E INTEGRAÇÃO
 DOS FISCOS DO BRAS   1.800.000,00
  1 3 1.800.000,00
 T O T A L   1.800.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 1.800.000,00 1.800.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.800.000,00 1.800.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.563, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.274.679,00 

(Quatro milhões, duzentos e setenta e quatro mil, seiscen-
tos e setenta e nove reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de 
novembro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  8.910,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  51.090,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  897.319,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.007.360,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  310.000,00
 T O T A L 1  4.274.679,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.333.4109.5132 CAPACITAÇÃO EM ESPORTE E LAZER   65.000,00
  1 3 65.000,00
27.811.4109.5115 CAMPANHAS E CAPTAÇÃO
 DE EVENTOS ESPOR   134.879,00
  1 3 134.879,00
27.812.4106.5123 ESPORTE SOCIAL   357.440,00
  1 3 357.440,00
27.812.4110.1040 REFORMA MODERN. CONST.
 EQUIP. ESP. LAZER T   3.317.360,00
  1 4 3.317.360,00
27.813.4109.5124 VIDA MELHOR COM LAZER
 E ESPORTE   400.000,00
  1 3 400.000,00
 T O T A L   4.274.679,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  4.274.679,00
 T O T A L 1  4.274.679,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   4.274.679,00
  1 4 4.274.679,00
 T O T A L   4.274.679,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER
 E JUVENTUDE
 T O T A L 1 3 957.319,00
 NOVEMBRO   957.319,00
 T O T A L 1 4 3.317.360,00
 NOVEMBRO   3.317.360,00
 T O T A L G E R A L   4.274.679,00
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